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Legistótlvo - REQ 420/2019 Requer, afixação nas salas de aula o

número de telefone do disque denúncia

contra qualquer tipo de violência, abusos e

assédio sexual cometido contra menores,

Disk (conselho tutelar).

Senhor Presidente,

O Vereador que a este subscreve, ouvido o Douto Plenário e

obedecido o Regimento Interno desta Casa de Leis, vem REQUERER a esta

presidência, para que s0jã>encaminhado EXPEDIENTE ao Ilustríssimo Secretário de

Educação Sr Euripedes Fernandes Cunha.
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JUSTIFICATIVA

Apresente propositura tem por finalidade coibir qualquer que seja as formas

de manifestações de abusos, violência e assedio sexual a crianças e adolescentes,

dando oportunidades de defesa através dos números telefónicos de disk denúncias.

É difícil encontrar alguém que não tenho sofrido nenhum tipo de assédio sexual na

escola, desde comentários sobre o sutiã de meninas que estão começando a se

desenvolver fisicamente até meninos que tiveram suas calças abaixas ou sofreram

preconceitos e afirmações depreciativas sobre a sua sexualidade. O assédio sexual

nas escolas é mais comum do que parece e, às vezes, parecendo ingénuo ou

brincadeira de criança, faz com que haja a quebra do limite entre brincadeira e a

ofensa passe despercebida. Em nossa cidade temos notícias quase que

corriqueiramente de violência sexual com menores de idade, às vezes, inclusive,

com consentimento de quem deveria ser o principal guardador pela sua integridade. ,
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Muitos boatos circulam em volta disso, desde que a pessoa é muito violenta, ou é a

que sustenta a casa e intimida a família a DENUNCIAR.

É a justificativa.

GABINETE DO VEREADOR JAIR SOUZA, aos 18 dias do

mês de Fevereiro de 2019.
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